
  
    “O processo não vale tanto pelo que ele é, mas fundamentalmente pelos resultados que produz.”


    José Roberto dos Santos Bedaque

  


  
    APRESENTAÇÃO


    É com enorme satisfação que apresento esta obra à comunidade jurídica.


    O resultado que ora apresento é fruto de uma pesquisa iniciada em 2013, quando da realização da minha primeira pós-graduação, de especialização em Processo Civil, junto à Escola Paulista da Magistratura, ainda sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, pós esta coordenada pelo ilustre José Roberto dos Santos Bedaque e sob os ensinamentos dos meus grandes professores Alberto Gentil de Almeida Pedroso e Fausto José Martins Seabra.


    Nos anos subsequentes, com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, a pesquisa foi aprofundada, em especial durante o curso de Mestrado na Universidade Nove de Julho, na linha de pesquisa “Justiça e o paradigma da eficiência”.


    A questão da efetividade das tutelas jurisdicionais sempre foi um tema que me trouxe muita inquietude, não apenas na vida acadêmica, mas também no exercício de minha atuação profissional no Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.


    Atuando junto à 3ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Guarulhos desde o ano de 2007, sempre procurei enxergar em cada processo não apenas um amontoado de petições e documentos impressos (e agora digitalizados), mas sim vidas materializadas.


    Cada processo é uma dor para alguém, uma aflição, um problema que tira noites e noites de sono dos envolvidos, e como tal devem ser tratados: com muito carinho e cuidado.


    O processo, genericamente falando, é um instrumento, e as normas processuais um método de trabalho, para garantir a prestação da justiça, dando a cada um o que é seu.


    Se a grande finalidade do Direito é a pacificação social através da prestação jurisdicional, ele não pode jamais ser visto sob um viés somente burocrático, mas, acima de tudo, como uma ferramenta para realização do direito.


    Para falar sobre situações concretas, trabalhando em uma Vara de Família e Sucessões, sempre me intrigaram algumas questões, das quais quero mencionar duas neste momento, a título exemplificativo:


    1) Imaginemos uma Ação em que um casal discute a guarda de uma criança, ambos pretendendo para si a guarda unilateral, sendo de fato inviável a fixação de guarda compartilhada ante o estado de beligerância do casal.


    Suponhamos que o processo vem tramitando e já caminhando para seu final.


    A mãe comprovou que exerce a guarda de fato do menor desde a separação, tendo o setor psicossocial apresentado laudo no qual conclui estar a criança bem cuidada e recomendando a fixação da guarda em favor da genitora.


    O Ministério Público também já deu o parecer nesse sentido.


    O genitor, em uma última cartada, apresenta uma petição requerendo (apenas a título argumentativo, como gostamos de dizer) que, se por um acaso, o juiz vier a atribuir a guarda à genitora, que fixe também, ao menos, o regime de visitas em seu favor.


    Pergunto, seria possível tal inclusão?


    Um tecnicista provavelmente diria que não, pois a essa altura do processo não caberia a ampliação objetiva da demanda.


    Então faço uma outra pergunta: essa negativa seria benéfica a alguém?


    Decerto não o seria para o menor, cujo interesse deve ser priorizado, não restando dúvidas sobre a importância para ele do convívio com o pai.


    Para o genitor, seria o pior dos cenários, pois teria que propor uma nova Ação para garantia de um direito mais que evidente.


    Nem mesmo para a genitora pode-se dizer que há alguma vantagem, pois a criança sofrerá com a ausência de convívio com a figura paterna, e eventuais problemas recairão indiretamente sobre a genitora também.


    E para o judiciário, teria alguma vantagem em ter uma Ação extinta, sendo um processo a menos em trâmite?


    Parece-me claro que não, pois será extinto um processo, com a propositura de outra Ação, quase que imediatamente, e com necessidade de nova citação, diligências, instrução probatória e decisão.


    Não seria mais fácil, ao receber o pedido, simplesmente dar vistas à parte contrária, para garantia do contraditório, e já decidir também sobre a questão das visitas? Qual a verdadeira economia processual?


    2) Imaginemos agora uma situação na qual a genitora está pleiteando a guarda do menor, e o genitor, ao ser citado, deixa de contribuir com o sustento do filho, como forma de retaliação.


    A genitora, apresenta então uma petição ao juízo, requerendo que seja incluído o pedido de fixação de alimentos.


    O pedido é negado, pois após a citação, necessária a concordância do réu para a modificação, o que certamente não ocorrerá. Além disso, há uma questão envolvendo a legitimidade ativa, já que a Ação de Guarda foi proposta pela genitora, enquanto os alimentos devem ser pleiteados pelo menor, ainda que representado pela mãe.


    Novamente indago: pensando na pacificação do conflito posto, não seria muito mais econômica a inclusão do menor no polo ativo juntamente com a genitora e a ampliação do objeto independentemente da concordância do réu, embora sempre respeitando-se o contraditório?


    Pensando em situações como estas que exemplifiquei, é que defendo a utilização do instrumento da mutatio libelli, tão utilizado no Processo Penal, também na esfera cível, e procurarei demonstrar, ao longo desta obra, que a flexibilização procedimental decorre de uma visão constitucional e instrumental do processo, fornecendo subsídios para que operadores do direito, estudantes, magistrados e servidores possam também valer-se de tais fundamentos, visando garantir a efetividade da tutela jurisdicional, e enxergando o processo muito além do conjunto de petições e documentos.


    Não procuro estabelecer uma verdade, e nem mesmo convencer o leitor a adotar o mesmo posicionamento, mas ao menos levantar a discussão sobre questões tão relevantes e fornecer argumentos sustentáveis para aqueles que batalham incessantemente pela realização do Direito, muito mais do que pela extinção de processos.


    O autor

  


  
    1. O PROCESSO CIVIL E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL


    Muito se fala, atualmente, em um modelo constitucional de processo civil, segundo o qual na interpretação e aplicação das normas processuais devem ser observados, e necessariamente empregados, os princípios e garantias de natureza constitucional3.


    Direitos e garantias de cunho processual previstos na Constituição Federal devem servir de diretriz obrigatória, tanto para o legislador processual, como para os aplicadores do direito.


    Embora largamente utilizado, faz-se aqui uma primeira crítica ao termo “modelo constitucional de processo”, pois a Constituição Federal traz em seu bojo garantias de cunho processual, as quais, entretanto não chegam a estabelecer um “modelo” propriamente dito. Ao contrário, para aplicação efetiva de tais garantias é que defendemos uma flexibilização, que se traduz exatamente em uma ausência de um modelo rígido pré-concebido.


    Dinamarco4 acentua que a Constituição Federal de 1988 contém um grande número de disposições garantísticas de cunho processual, bem como um leque de instrumentos processuais destinados à tutela das liberdades, tendo em vista ser uma Constituição voltada ao valor do ser humano e da cidadania.


    Mencionado autor divide em duas grandes vertentes as disposições constitucionais de cunho processual: de um lado, as normas que se referem à tutela constitucional do processo, consistentes em princípios e garantias pautados em parâmetros democráticos, e cuja observância é obrigatória por parte do legislador infraconstitucional; por outro lado, há normas regulamentando a jurisdição constitucional das liberdades, com instrumentos para uma tutela


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.1 A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ACESSO À JUSTIÇA


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 EFICÁCIA, EFETIVIDADE E EFICIÊNCIA


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2.1 Eficiência do judiciário e efetividade da tutela jurisdicional
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